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Agrupamento de Escolas de Valbom 

Sede: Escola Secundária de Valbom 
Ano letivo 2023/24 

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS NÃO DOCENTES NO 

CONSELHO GERAL 

Edital 

Findo o mandato do Conselho Geral e dando cumprimento ao disposto no Regime Jurídico de Autonomia, 

Administração e Gestão dos Estabelecimentos Públicos de Educação Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e 

Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º75/2008, de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º137/2012, de 2 de julho, Artigos 14.º e 15.º, declaro aberto o processo eleitoral para os representantes dos 

não docentes no Conselho Geral para o quadriénio 2024-2028, com a seguinte calendarização: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valbom, 4 de junho de 2024 

 

A Presidente do Conselho Geral 

 

 

 

 

                                                                            __________________________________ 

                                                                                        (Dulce Maria Marques Moura) 
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Assembleia eleitoral de não docentes – reunião geral 
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Ato eleitoral 
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